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 RESOLUÇÃO CONSEPE Nº XXX, DE XXX DE XXX DE 2017  

 

Altera a resolução Consepe nº 63, que  

estabelece regras para o trancamento de 

matrícula nos cursos de graduação na UFABC 

 

  

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (ConsEPE 

) da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), no uso de suas 

atribuições e considerando:  

 

 a necessidade de adequação da resolução ConsEPE nº 63, de 10 

de maio de 2010; e  

 

 as deliberações ocorridas em sua XXX sessão ordinária, realizada 

em XXX de XXX de 2017,  

 

RESOLVE: 

Art. 1° Incluir no Art. 4º da Resolução Consepe nº 63, de 10 de maio de 

2010: 

VIII.  afastamento por doença grave, que demande cuidados 

permanentes, de cônjuge, companheiro(a) ou parente em primeiro grau, mediante 

comprovação por atestado médico e documento comprobatório do parentesco;  

IX. afastamento por doença grave, que demande cuidados permanentes, 

de parente de segundo ou maior grau, desde que o interessado seja o responsável por 

cuidar do paciente, mediante comprovação por atestado médico, documento 

comprobatório do parentesco e documento atestando a necessidade de cuidados por 

parte do interessado; 

X. luto por morte de cônjuge, companheiro(a) ou parente em até segundo 

grau, mediante comprovação por atestado de óbito e documento comprobatório do 

parentesco. 

Parágrafo único. As situações descritas neste artigo devem estar vigentes 

no momento da solicitação de trancamento. 

 


